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Assunto: ISENÇAO DO IMPOSTO SOBRE VE~CULOS - FAMILIAS NUMEROSAS 

Oiicio Circulado N.O: 35.055 2015-11-25 

Entrada Geral: 

NP IdentificaMo Fiscal (NIF): O 

Sua Ref:: 

TBcniw: 

Considerando que pela Lei n.O 6812015, de 8 de julho, é aditado ao Cbdigo do Imposto Sobre Velculos 

(CISV), os artigos 57.O - A e 57.O - B. prevendo um regime de isenção de 50% em sede de Imposto Sobre 

Veículos (ISV) para as famílias numerosas, na aquisiçao de automóveis ligeiros de passageiros com 

lotação superior a 5 lugares; 

Alfandegas com SFA 
Ordem dos Despachantes Oficiais 
Operadores Econ6miws 
Associação Portuguesa de Familiis Numerosas 
Particulares 

Considerando que a boa aplicabilidade deste regime implica por parte dos interessados o devido 

conhecimento dos requisitos de acesso ao beneflcio fiscal, bem como dos procedimentos girados a 

observar na tramitação dos processos nas respetivas alfandegas; 

Considerando que importa, por outro lado, assegurar um tratamento uniforme neste tipo de processos 

por parte das alfhndegas intervenientes; 

Informa-se, em conformidade com o despacho da Sr.. Diretora-Geral. com data de 24.11.2015. o 

seguinte: 

1. Requisitos de acesso ao benefício fiscal 

1.1 -Sujeitos beneficiários do regime 

Podem aceder ao beneflcio fiscal. os sujeitos passivos que comprovadamente tenham no agregado 

familiar mais de três dependentes a seu cargo, ou. tendo tr6s dependentes a seu cargo, pelo menos 

dois apresentem idade inferior a 8 anos. 
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1.1.2 - CondiçBes relativas aos agregados familiares 

O conceito de "agregado familiar", para efeitos de reconhecimento do benefício fiscal, enquadra-se 

numa das seguintes situações: 

a) Os cônjuges nao separados judicialmente de pessoas e bens e os seus dependentes; 

b) Cada um dos cônjuges ou ex-cônjuges, respetivamente, nos casos de separação judicial de 

pessoas e bens ou de declaração de nulidade, anulaçao ou dissolução do casamento, e os 

dependentes a seu cargo; 

c) O pai ou a mae solteiros e os dependentes a seu cargo; 

d) O adotante solteiro e os dependentes a seu cargo. 

1.1.3 - Dependentes dos agregados familiares 

Os dependentes dos agregados familiares devem estar devidamente identificados pelo número fiscal 

de contribuinte na respectiva declaração de rendimentos. 

Consideram-se dependentes: 

a) Os filhos, adotados e enteados, menores náo emancipados. bem como os menores sob 

tutela; 

b) Os filhos. adotados e enteados, maiores, bem como aqueles que at6 à maioridade estiveram 

sujeitos A tutela de qualquer dos sujeitos a quem incumbe a direção do agregado familiar, 

que, não tendo mais de 25 anos nem auferindo anualmente rendimentos superiores ao valor 

da retribuição mínima mensal garantida, tenham frequentado no ano a que o imposto respeita 

o 11 .O ou 12.O anos de escolaridade, estabelecimento de ensino m6dio ou superior; 

c) 0 s  filhos, adotados, enteados e os sujeitos a tutela. maiores, inaptos para o trabalho e para 

angariar meios de subsist&ncia, quando náo aufiram rendimentos superiores ao salário 

mínimo nacional mais elevado. 

Para efeitos de acesso ao beneficio fiscal, a aferição do agregado familiar e seus dependentes, bem 

como dos condicionalismos previstos nas allneas acima mencionadas deve ser reportada a 31 de 

dezembro do ano anterior à data da apresentação do pedido de beneficio. sendo aferida a partir da 

correspondente declaração do IRS. 

Nas situaçbes em que ainda nao tiver decorrido o prazo de entrega da referida declaração, ter-se-á 
- em consideração a declaração do IRS do ano anterior, com as eventuais alteraçbes que o sujeito 

passivo possa comprovar, por exemplo, no caso de nascimento de filho ou surgimento de outros 

dependentes no agregado familiar apbs a apresentação da tiltima declaração de IRS, deverá o 

beneficiario apresentar complementarmente a respectiva ddula ou cartão de cidadao desses 

dependentes. 
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O pedido pode também ser apresentado no prazo de 30 dias ap6s a atribuição da matrícula nacional, 

quando se dé a transformação do veiculo que constitua facto gerador do imposto, nos termos da 

parte final da al. b) do n." 2 do art.O 4 5 . O  do CISV. 

No caso de se tratar de veiculo novo ou usado admitidolimportado por particulares, o pedido de 

beneficio fiscal deverá ser apresentado no prazo máximo de 20 dias úteis após a entrada do veiculo 

no territ6rio nacional (al. a) do n.O 1 do art.O 20.O do CISV). 

5.2 - Documentos a apresentar na Instruçáo do processo 

5.2.1 - Velculos novos 

Pedido de isençãolredução de ISV - PIR (Mod. 22.1100); 

Declaração Aduaneira de Veiculo (Mod. 22.1 101); 

Factura pró-forma do veiculo a adquirir. onde conste a marca, modelo, número de quadro e 

a emissao de C02; 

Certificado de conformidade; 

Declaração de IRS wmprovativa da constituição do agregado familiar; 

Bilhete de Identidadelcartao de Cidadáo dos beneficiários e dos dependentes definidos no 

ponto 1.1.3; 

e Prova da frequencia do 11.0 ou 12." ano de escolaridade, de ensino médio ou superior no 

ano a que o imposto respeita, nas situações referidas na al. b) do ponto 1.1.3; 

Documento wmprovativo da inaptidao para o trabalho e para angariar meios de subsisténcia 

a que se refere a al. c) do ponto 1 .I .3'; 

Consentimento para consulta da situação tributária e contributiva, ou. na sua falta. certidao 

comprovativa da situação tributária e wntributiva regularizada (D.L n." 11412007, de 19 de 

Abril). 

' Os meios de prova necessários para atestar a referida inaptidao para o trabalho e para angariar meios 
de subsisténcia, conforme decorre de acidentes de trabalho e doenças profissionais. situações de 
invalidez decorrentes de causas nao profissionais, situações de invalidez de trabalhadores que exercem 
funçóes públicas, devem ser concretizados através de documentos oficiais emitidos por cada entidade 
pública responsável pela certificação de cada espécie de incapacidade para o trabalho, em regra o 
sistema nacional de verificaçao de incapacidades permanentes, mas também o Centro Nacional de 
Protecção contra Riscos Profissionais ou a Caixa Geral de Aposentaçóes, e os tribunais, quando sejam 
estes a atestar a incapacidade. 
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5.2.2 - Veiculos usados admltldos/lmportados 

Documento de transporte e respectivo recibo de pagamento sempre que o velculo náo 

ingresse no território nacional pelos seus próprios meios; 

Factura comercial, onde conste a marca. modelo, número de quadro e a emissão de C02 ou 

declaração de venda (aquisiçáo entre particulares) e respectivos documentos originais do 

veiculo; 

Factura pró-forma do veiculo, onde conste a marca, modelo, niímero de quadro e a emissáo 

de C02, nas situaçdes da aquisição ser efetuada num stand com estatuto de operador 

registado ou reconhecido: 

Certificado de conformidade, modelo 9 do IMT, I.P. e ficha de inspeção t6cnica (modelo 

11 2); 

Declaração de IRS comprovativa da constituição do agregado familiar; 

Bilhete de Identidadelcartáo de Cidadao dos beneficiários e dos dependentes definidos no 

ponto 1 .I .3; 

Prova da frequ8ncia do 11 .O ou 12.O ano de escolaridade, de ensino m6dio ou superior no 

ano a que o imposto respeita, nas situaçdes referidas na ai. b) do ponto 1.1.3; 

Documento wmprovativo da inaptidão para o trabalho e para angariar meios de subsist8ncia 

a que se refere a al. c) do ponto 1.1.3 (vide nota de rodap6 1); 

Consentimento para consulta da situaçáo tributária e contributiva, ou, na sua falta, certidão 

compmvativa da situação tributaria e wntributiva regularizada (D.L n.O 11412007, de 19 de 

Abril). 

6 - Disposições Anais 

6.1 -Caducidade do beneficio flscal 

O direito ao beneficio fiscal previsto no artigo 57.O-A do CISV caduca no prazo de seis meses após a 

notificaçáo do seu reconhecimento ao interessado. devendo este, nesse prazo. exercê-lo, 

apresentando a DAV para efeitos de matricula do velculo, nos termos do n.O 7 do art.' 45.' do CISV 

(na redaçáo introduzida pelo artigo 2.O da Lei n.O 6812015, de 8 de julho). 

6.2 - Produçao de efeitos 

O regime de beneficio produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2016, pelo que, só a partir desta data 

poderão ser aceites os pedidos de beneficio fiscal. 
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